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FARIAS BRITO 
llm<i Fo:rl<is Brito ""',.ª tOIJ()..r; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO" sito à Rua José Alves Pimentel. n.0 87. Centro. 
Farias Brito - Ceará, pocinte,rroédiodo(a)Prégóetfô(a)eMembros;d~ .. e,quipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 022Q0123/2023, toma público, para conhecimento dos intér~ssados, que no dia e 
hora abaixo indicaqds será realizada licitação na modalidade PREGÃO na fQr:ma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pe,l~>Lei FederãLJ~.666 de 21 de 
junho de 1~3, o que ~~,~t!is complemefltares n.0 123/2008 e n.0 14712014 e suas 
alterações .~ demais e~Q~Oçi~: ... d@te, Edital. A presente licitação se,rá no site 
www.licitafadasbrito.com;br:<;·;. ·· · ··· · · 

>f.fA;prêsentellcitação terp por objeto a a9~i$.·~. c)··~e.materiai$•esportivos destina ... ~ªº········ 
a~n,dim~nt<> ~ás nec,ssidad~s da Stc:re~tft·~i Cultúra, ES,Porte e Juventu~e e s~r.~ria; <. 
de EdµcaçãQ dq. mlmicipio de •.. Farias .~rifo/CE, conforme anexos, partes int~rantês •. d$~Ef ··· eonm" · .··... ·. · · .. · · · ·· 

· ..... 3.1·~•;•1N .CIOOE ACOLHl~ENl"()J:)~~·pROPOSTAS'.•03de;:m.,~~;f;lt2~2~{a partir as ; ; .. ·.· .. ··.·.•••·· ... ·.··••·· 
3.2 .. FtMOóACOLHIMENTQ 0,4.SPRQBOST"~e:'INÍCfÔ.Q,l(SE~ÃO: 16 de marc;Ô'.dé.2023, 

~l°~~ai~t:l!~~~~1•:d: 
realização do certamehadatapreVísta, a sessão será remarcada, parànominimo48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Desoesa Fonte de Recuso 
02 07 27.812.0021.1.024.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
03 01 12.122.0002.2.020.0000 3.3.90.30.00 1500100100 
03 01 t2. 361.0040'.;2', Q:2::7 .()Qf)O'. ... ·.· 3.3.00.3-0'.00 t5001oot00 

·;;.:: .... ::<.:· ... ·.· · ... ···.·.:;· .. ; .... ·.:._::.,·: 

6.0 DA PARTICIPACÃb. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO ...... . 
6.1. Os interessapb's em participar deste certame deverão estar credenciadósjunto ao Portal de 
Compras do M4riicípio de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema Gj\11 TECNOLOGIA 
(GM TECNOLJDGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República çk),Líbano, n.0 2~1. Sala 1408 -
Recife/PE, in•crita no CNPJ/t\llf~~;rpe>JS.464.263/0001-29). ·• \. 
6.1.1. O Crect{:;lnciamento épp,f~~lp.~jC;c;)cf9c.f'E!gistro cadastral no Portal de Compraª do Município 
de FariasJ3rit6, que permit~'.a·~rtic:jpª@·d~$interessado$o·Qa:.modalidade licitat(>fla Pregão, em 

~~t~:;~:~::~~~~ cad~~tg: ; ·}~~~~ .. ···.'.·~·}b .... Co .•. :;.··~.t.•.·•.:.:.m .•. ·.·.··.·.·.· ..... P· .Or~:.kd .. · .... rº .... ·.···.···;·~····;·:.·•.'~ .. u·: .. :.·.n······:·"·!'°'~.•.:::Í.,_P •. ·.jO .•. ".•.•·•·S·.•·.•·· !. ~A ·.F··Wllari~·-··.s.•.ªr··.·in;ie'.;~~.· .. ··.··.·~·. ro.,·····.r··.f.:.·.~.· ... '"". · ... v.e.ºra .. ! ... ~everá a-c»~~ar &.Páginê.:~ - "'....., ~ u..., wlA'. ,,..,,_ "' .. ~. \il~ 
.preenqtiêr> o forrpufátio com·. as j J"tôaÇÕes . obrigatórias (campos sinalizados co1'ó9 "~tôp(> 
qb,rigat<),rio")e aqêxar a documentação de cre~E!nGiª-f:JlE!nt9descrita na página., <. :·>\•\ <<. · > . 

. . 6. t.3. o forneCf;;ldor deverá enviar todos os arqµjl/~ ern;üm único doci.lmento e em seguid~; Qliêar.· .... ··•·· · .. · . 
.. ··.·no tjotãp t<Salyjr". . ... ···•···· i.. >. ·.·•·.·... . , .. ; ;, : :< ····· ···• < << . /\ . >, i5 : . >>. 

6.1;4•;5 de responsabilidade do cadastrad() eolífE!rir a exatidão dos seus dado$·.cadastrais·qo0 ' 

~ ele e~ do l\t1'uniefpi0' da Preteftut'it flhtâridpat ele Farias Brito e mant~t0$ at~Q$ii. ·.·• .. ··.· 
··:junto·ªº$ ól'Qãosr:~f)Qp~~~i$ pe,laj~formaçâq,deVfjndo procede,r, im~.iª~W~~ •. àcoíreçâo· ou· 

.... i~iii~f~i!:~•~z~/···· 
.· .•. quªlqu~r transia. .., · . ~9i~~m~nt~oü p9r$eu re,presentante, não cat>endô,.àô pr9vedc>rdo 
;sistema, ou ao óWâC>:. . oji~fi19~.~pônsãvel por esta liçi!ªção, responsabilid;iide por~ventuªis 

··f(!!E3:§1•~~~:::::~ 
·~~ .......... i~~~~-1~~3~~~ 
através do e-mail: cornercial@9mêc:>ntato.com.br. . ... . . . . · ... · ·.· ...... · ...... · .. . 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos ncitantes enquadrad?s co1110 microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que s~~.nqµadrem·nostermosdoart.34,daLeiF~<i~ral n.º 11.488/2007, como 
critério de desempat~rpreferência de contratação, o previsto na Lei Cofüplementar n.0 123/2006, 
em seu Capítulo V~/bO ACESSO AOS MERCADOS IDAS AQUISIÇÕES PúeucAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão deçJarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site ~.licitafaria$1;>rito.com.br.i. o 
exercício da preferência previstê:lll.ê:l4~LÇomplementar n.0 123/2006> 
6.7. A participação implica.~~··· •. · ·i#~gral dos termos deste edital. 
6.8. É vedadà ~ participa~~·q~J:)~~. . . .. ·· . \ J~ jurídica nos s.~1.Jintes casos: 
6.8.1. Sob a forr:pa de co~~~~;:q~~t~µ~r:q~~-~ja sua con~~µ~ç; .. i 

g!~iê~R:!t~S~~V~· 
···...... .:6.8.5; suspensª'5 temporariamente de participªf:<g~ licitação e impedidas . de contratar éQm;<a . . 

f.dlJlitjistrayão;>···· .· > ... ··· .. · ·•...... . >>.. .· .?;\ :. \..Lc· .... · ·.· \ . :ü> .. · 
.. ·6;8.6t Oeclar~das. Jnldôneas pela AdriliQiStfação. Pública, enquanto perdurare111 os rne>'iVB~•\ 

d~terminant~~ déSfa condição; · :< .. ·.·•···. .· . < . ·····.·······.·.·.•.· ... •·. ) . ;;.< 
···• 6.8-7. Servic.for .• P(Jb!iç9.9µ··tlmpresas cujos dirigentes, gerentes, sócios oU.SorJ!PP~ntes .•. (i~·s~µ···· 
. qUê:ldro técnico sejam fqrjPJptjánp~• ()U~I:tJpfegad()~ públicos dê:l A(i1]1in1$.1tª~Q\fiµpliça Municipal· .. 

~ ~ - '~-
7.0 ':rt.\' FÓ~'~:~,;f~r'tÇAo i>A PRQPOsrA e ooS'~vMENro$ .DÊ< 

7 .1.1. Ao cadâsfrar ·âXpfôp&sta ·riô ststema, o licitante deverá prêenct$f:,$ ':OêScrié;ãô Detalhada 
do Objeto Ofertado .. , devendo constar os dados necessários ao exame de adequabílídade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licilafariasbritxl.com.br. , 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a~ Indicação do lote e especificação do objeto licitado con:i todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO t - TERMO OE REF~R,e1'f(;f,'\ deste Editat, 
b) Preço global do lote C()t~qoemalgarismos: ····• · · .·. \ 
c) Prazo de validade{japroposta, que não poderá ser inferior a 60 (sesserital dias; 
7 .5. O licitante dey~fá informar a condição de microempresa (ME) ou empr~ de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 :1?3, de 2006, ou 
cooperativa d~;que trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007;: (19 ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação ~ ll~~jljtação, por intermédio de funcionalidade :disponível no 

sistema eletrônico no site ~~ltc ... ~l'i•~luito.com.br. ··•·•• 
7.6. Incumbi"' ao licitantE!:~pt1J1lJ?'(f~r;~:(9perações no ~j~t~ma eletrônico du~~hte a sessão 
pública (jo Prf!Qjo, ficanq9•t;~~~~~í ·~~\êmus decorr~~~ ~ perda de n~óbios, diante da 
ine>b$el'Vância de quaisquer;.111Etll~~~ ~m~idas ~9 s~elTt~ QIJ da desconexão ·d• parte do 
prõprÍC)llcitanie. } ? .· .<:. ;!:/>:.<:· .. ,;..;,:< ·")•• •.... ·\.'·.·.•·••······· .. · .. · .. ··.·····.•.·.••>····· ..•••. < •. ····•· .... ·'.···.··.····· 
1.7. Os litjt~ntes poderão retjrªrqµ·st.1bt;titt.Jir.$s. propostas· e ·os dOéumentos :(je habil6ªÇtl9 •. pc>r 
eles ,aprêsentadçs, até a abertura da sessão púºli~~ •: / ·> ·• /. >> . < ;'>'> . <> 
7.~: Nª° será ~~tabeleci~a nessa eÍéipa do ~~~. ()f:(,f~m de cl~$sificação entre as Pr9Pp~t~s · 
apfe$enta(jas, o que s.Qment~ ocorreQi a~··ªi~tizae}ãQ dos ... procedimentos de neg~~ã.9 e ..•. ··.·•· 

•. ··.···~~:~i~t~!Td~~~i:=~~;.~çã~ do ticüa~tê.·•••}~...................... .•... .•.• .. ·. ··•·· ..... ···: ·•···••· .· ....•..•..•......•.••.•• : >·•·•·y/i::;; .•. > .• ·.•·.······ 

•.7.tO. Osdocum~mw~q~e,99(T)pôem a prOp0stE1·ª a habilitação do .. licib?l~t,E! Jl'.l"~dr classifjçadp·· .. ·.· ... 

].11. Nos\ valores propostos estarão .1pclusos ... ••lodos;'<>s:p~~H'·~~e,r~1s,·\ e{)CÇirgps .. ··· .. · 

. ~~~ 

>exdusiva respoo~ât)i)iq~. ·.·· «fi~~nte,,.não lhe assistindo º.direito de pleitearqualquecalfêra~·· 

·~1~a~~a;:º~~n,:r~1.~(~n: 
et~trôprco•··www.licitafarias~ôto~ê~.br, até â:dª~ e .. hQráfiO·es1ªbelecidos no itttll1>3.2· ... 9~te 
Editªt; â~rret~m~.na .. ioa~il .. çã()/desch1•,ific~Çjlô<do 'proi>c>nerite;··.··sendo. conv~QQ o tiÇ~ante 
s,·~~~uet1tejêa~$it;:t;~µÇ!$Si~arlíentê,·· .. 09sê~~E1c;~···•otç1ernJ;fe\çfE1êSifiCét~~;>· ... · .·· .. <··· · 

8.0·.··~~;·Á~~~ttJ~·~·,;ltJ~à~iN~O DA~···PRd~OSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o{a) pregoeiro(a) farâ as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo{a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. (' 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-to a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de .~~ferincia> • · 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: .> 

8.5.1. Forem elabqradas em desacordo com os termos deste Edital e de seü~ .. anexos; que forem 
omissas, vagas (JÚ que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos cãpazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigent~ •. 111ormente no que tange aos 
aspectos tribytârios; ou que co~ten~ p~ços excessivos ou manifestamente inexêqµíveis, preços 
unitários simbólicos, preços if'J'i~9riQ$ 9µ BPrn valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas d$s demais licit~n~~;·.~u·9o~·~pt'J1ha identificaçãp çfo licitante. . : •. · · 
8.5.2. Que ap~··ª fase:~~;~Q~Çê>~>li~~i~ção. quan(:fQ.~().f:.lver, permaneçerern com seus 
preço$ ·1,1nitários ê,total d~~~~$.~µ~~pt~$\$~~preços.noJ).rif1xç{t(TERMO DE REFE~$('JCIA) . 

.• ~~~~ª~ema d~~J>~<.'.~~.~~~r<>tâ déme~. ~nt,.o Pr~C> ... e. C>S 

.'.9.0···oA,·etAPA .óe LANCES.. .·.·····.····•·····•···•·•············· .·· .:c•'i:;cs<it·:.·•; .• ·····:······ . ····· ···-:......... ········>· .... {/{ ..•. ·······\ .· 
9.L Ç>(A) pregoêiro(a) qará iniçio à etapa colTt~)lanohorário previsto no subttt.m 3.3, tjµi\ln,o.: > 
.então~ QS licit~rite§ poderão encaminhar 'lances qÜ~deverão $er apresentados exdusivameht~·pqf ···•·•··· 
meioclosistemaetetrõnico. · .• ·· .. ··· .··; ·· </< 

~ ~· 

.do itemdeyerá ser inferior àquele limite.· Caso.nãoSE!jarêâf~~a:~;f~ttd~•lll· .... : ······o Jicitaqteque..... • .· 

···.·~Jr~~-i~7~:t!;::~::~~!i~:t~!'r··· 
registrado no sist~m'; ain~;ti qit~ ~i~ .$eja ryiai6t que o menor lance já ofertado pt>r outrc:> JlcitíllJ11f! •.. (. · 
·s.2.3. ~11lçaso dedÇ)is.·6.ij:·.ttJ~i~'Éirt~deJ9ual valor;PSis1~q~ GM Tecn9logia farirsof1eio . 

. ... · 9;3,.DurEil'lte a sessão púl:>tk:ád:té, tt~P\Jta .. os licitan~s s~tftQ.J~t'ôrma9os, .em tempo real; do vat9r 

ª'iSl~W::11i~i)~~ 
9.4.1. Quando â descôneXão do·siStema eletroriiêo para o PrégoeirP<PétsiStir pÔr um tempo 
superior a 10 {dez) minutos, a sessão púbfica será suspensa e reinidada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 



33 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
flmt:1 Fa.rlm Brito pt1.ra todos 

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li e/e Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos rances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, ateatoriamente 
determinado, a recepçãp.q.~JEinces será·aütomâ.ti&lltierlte encerrada. ,. . . > ·. 
9.5.3. Encerrado o pra2:o aleatoriamente determinado, conforme item aCifü~.(até 10 minutos), o 
sistema abrirá a qportunidade para que o autor da oferta de valor mais bai~q e os autores das 
ofertas com valqres até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar. um lance final e 
fechado em at(t§ (cinco) mi11uto_s, que será sigiloso até o encerramento deste p~o. 
9.5.4. Na au~ência de, tio mínirnPr.~ (~r~) ofertas nas condições ête que trata Citem 9.5.3, os 
autores dos rrelhores lance.~> .... ~"'.~fifê.ti .• Jla ordem de classificação, até o máxirl:io de 3 (três), 
poderão ofe~cer um lan~~Q ef~ªçso:~m até 5 (cing:>J.rninutos, que será/sigiloso até o 

. ~a~~~,",,'~~10:~.{~~~~:~~~1~~ ~~r:~ 
9.s.:s.Na·ausênci~ delanêe:nnijl.~J~e~o·çlássiftcadonos·termos dos itens 9;~.3 e 9;!)•4,h~vef'á 
oreiriícioçta etapa fechada para queC>sdernaisli<?itian~~s •. ª1é o máximqde~(tfês), na9rt1~.mde 
ciassiftçaçãq, P?ssam ofertiar um lances fin~t;i~.~Bhª99/em até 5 (cinco) minutos, Q{Je $~rá ·••··. 
sigiloso até. o ericerrarnfiH'lfo d~te prazq, obsefy~9,; apõs esta e~pa. o disposto hq item E)9~~1Jl:!io i. 
9:5.5.) . .···.····•···.. . .<.. ·. ·.. . .<. . . < . . . \ •. .• .. 
9:5.7. Na hipPtese de não haver Deitante clás~ificado na etápa de rance fechado que atericflit ê~ .·. 
exigênoi~s par~. ~'~j!J -1 9 Pregoeiro p()~éfá •. auxiliado pela .· Equip~ •.. c:I~ ~pqip, nieçl!antê, ·. 

~!~e:~~~!e~Ema&i~.Jf~~~:i···/·· 
· ..... >primeira co19~qa, se esta for empresa de.l'Tlªi~f'f)orteiassim c01ftôdE1~.:~~~~ÇJ~sificadas; i>lilr~.:: .. 

·g1~~1;;i~~ii;~~1·,.· ... 
. M. E ·epp .. ,.,.··_,. como. ·. · .• ou . . . . ·. .. . •. . ••.... ···· ..• ,.... .. . >•• : .... ··... < .•• ~ / : . 
9·.~···~ r11ethor c1assificada o?:s .tf11nttos c:t9 item· ~W~riorterã. º direit9 de encamint"tar l.lma '.úit~ma 

~~iS·~-~~@~~~-°1*·pa~ 
9.9. Caso a microémpresaou·êmpresa de pequeno porte melttõr0claSSificadàideSista ou não se 
manifeste no prazo esfabetecido, serão convocadas as demais ticitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofe't" 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

9 .11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9 .12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapi;i de envio de lances verbais da sessão públicca,.()(a} Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negocif3çã(), o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugarquanto à ade:quação ao ()bjeto e à compatibilictade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contrataçã9 no edital e seus anexos, observado<odisposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art 26 do Decreto n.0 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 

conforme disposições do ~itak .. ·•····.·. < . ·.·. .• · ..... ·. . ... ·. · .. ·. . . . . .. 
10.4 .. Apartirda sua.convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas} horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br)a propqsta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a propqsta estar adequada ao último lance ofertadoapós 
a negociação referida. no item 10.1 deste editaf .. 
10,4.1, 0 não cumprimento da entrega da propO$ta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o ticitante subsequente, e assim 
$Ucessivamentei •. observadaaordem de clas!3ificação. 
10.4.2. A não apresentação· dos documegtos de· habilitação. exigiçios nest~ edital, exclusivamente 
por· .. meio do Sistema GM Tecnologia, . no Portal de: Çornpra$\ através :cjp sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabeleçid()s para çibertura da .. s.essão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observadaa ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTADE PREÇO$ FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11 .1, A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustadosao 
menor lance, nos termos· do Anexo li - ·Proposta de preços ·deste editat com todas as fol.has 
rubricadas, devendo a última folha vif assma~ pelo representante legai do licitante citado na 
dop~mentação de habilitação> em. linguagem clara e.· concisa •....• sem emendas, rasuras .. • ··ou 
entr~linhas, çom as. especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fab~içante.do produto e gemais ··informações relativas.ªº ·bem ofe~ado. 
11.1.1. A çipresent~çã() da proposta .em desacordo com o previsto no item acima, aCÇlrretárá na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de vatídade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. /~ 

e)() 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistêncié) de proposfé) somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26,.§ .. ,~,,do•DectêtOFederaln},10.0241201·9c).çtç,~ntendimento recente do 
Tribunal de Contas ~União - TCU, Acórdão n.0 213212021. · .· ·· · 

.:'(:" 

12.0 DA HABILITACÃO <. 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER AP~f::SENTADOS:.DA SEGUINTE 
FORMA: ?/ ... · ... ;··.•<.···>., ··:· ;i 
a) Registro cr:)mercial, no C8:~g;c;t~.~IJ'Pf~~ipdividual, devidamente registrado na Jü,pta Comercial 
da sede do Licitante; . ·.; . ,· '. ·.S;,·;·y:. . •. /.··········.··.. { 
b) Ato con~itiJt!vo, est~t~(> Qµ>.i~t.l1f~9 ~~ai em vigg(~\~~!idamente regi~trado na Junta 
Comercial da s$de do t...fcitââte,. .. i'll.•<ttátando de sl)ói&,dades comerciai~; e, 110 .caso de 

-- • . 
funcipnarpento.:no País, e atô c:Je registf? ou ê!l~9tj~çã0 para tunpi()namento expEJçlido pe,19 QJ;Qãct .> 

· qornpett:níte, qt.laryc:Joâ atividade assim oe}(jgif; •·•.···.·•.• ·.,·. .·.·.·.··'····· L ·'.· ... <.·.·.· ···/ \' < 
e)Prova de lf'JscriÇão no Cadastro Nacionafde Pe$$ºª Juridíea (CNPJ); . >. <~ < 

1) Prova de regularídade JuntQi:à,.Jit$ti~ do TrabaHio,. Jl'leciiante>;:l ap~ntação da '.Certidão 
Negativa.dê Débitos Tr~<ÇSP:"T~*e~.~l"~~~~& TrabaJho~iJ'&r; .· .· · .· 
m)>Çertidão Negativa de Fªl~nci.aQuÇoncé>rd~~.~xpedidapelo.~J$tribuidor da sede ga·pe~a 

;-~-~~!(~~~0-~;;~f~:~ 
apresentação ·ae âtéstâelô(s) fômeéldo(s) por pesi;ôa(s) jurídíca(s) df! público ôu privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa juridíca de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conlonne disposto no Ac6rdlo 1.942/2009, Plenário - TCU. t 
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o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem pr~o de vafi~ade decfarado no próprio documento, da 
mesma forma que não 99n~e previsão· ern· legislação específica~ ºªJeferidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 96 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazoJndeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. · . 
12.2.1. Ficam e>ÇCIÚídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicôª e comprovações 
de inscrições. '· · · 

13.0 OUTRA$ DISPOS1do~~; <\i·S.;i'{ /> . > > 
13.1. Havendçi restrição qyã~to ,. ~ijl~ri~E14~ fiscal e trabªll:li~a da microempreªà, da empresa 
de pequeno.pór;te ou da;~~~ti\t~( ~·~~~quadre n~·:~fJl'tqª do art. 34, d~ Lei Federal n.0 

~~~~~r··.:;~aª:l~~~~··········· ................. ·~~'5,:?-~f~:~~~~:=~r:~ 
período, oonform19 dispõe a·:1..ef•Ç()tril?lên1EWf~f o,C) 123/2006,· ·devendo ser ~nviadà ~Jeferiqa 
.docurnent~o via e-mail ou pela plataforma d~. pllçe>rnPfªª'GOm. . .· .··· .·.··· >; < :< > > 
13i2;>t\ não COfnprovação da regularidade fi~paf;i~~f2*tJ~lJlista, até q final do pfÉlzo estélbf:aJ~9'~é> •.. ··· 
jmpliqará na d~dênçia do direito, sem Prej~í~9' 9as •sanções cabíveis, sendófacultado~ ª9(a)< •• 
:pteg~ro(a) cónvqcat ôs licitaflt~ remanescerites;,por ordem.de classificação. . . . . . . . . .. . . 

J\dministração. §pb f#~~~M~ ~$$,ê!~~ificaçã<). independen!emente do valor tota1 ,dt> 1ote; .• dev~n@ 

:s~=-~~-~~?~~.~d~ 
cotp4 r1a p~oposta escrita q .rnei101; pr~ d~verã r~uzHo .àJ.Jn1 valor igual ou inferior ~? 'i[l1ite 

&,EJ[IS1f~;::~~~a;rr•.~ 
compatibilidade ·· e · â habilitação·< do participânte, na ordem .. de : êtãssifiêâçâo, e assim 
sucessivamente, atê a apuração de uma proposta que atenda a este ed"ftaf. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 
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15.0 DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS oe·ÊSCLA~~~l~ENTOS E DA ~~;~~NÀCÂobôATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos 9e esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverãq ser enviados ao( a) 
pregoeiro(a), até,'<"3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertur~ das propostas, 
exclusivamentE!< . . . ... < /> 
por meio ele~rônico, no endereçp,li~iblcao@fariasbrito.ce.gov.br;/informando 011úmero deste 
pregão no fortal de Corppr~~c~r{il~~:do Site www.licitafariasbrito.com.bf e o órgão 
interessado. ··<... . .. ,(·:;: .;· ••.• ,'.)'.';/ :i.. ..········>····.·· ...•... · ·f 
16.2 .. N()$ pediQos de e§c;la!í~~t()$ ·ep~tµinhados, 0$ in•r~ssados deverjd SE! . identificar 

.~i~::~~~~·~;:·1R= 
·1?.3. Os E!~clar~mentos serão preStados ~'?~~l.Pf~g~iro{a), por escrito •.. P<>r meiC>;idé,\~.;mail < 

..... :àqúele$ ·que enyiaram solicitações. ···.. < · >\ \ ••·.•.•·• , .. / ·· .. ·.· > . ..... · · · ·· ·••..... · · >··.··.•·· .. • '. ... ·.· ,'.·· ...... ·······.< · 
10~4 .• Até 3 (tr~) diasµteis··a.ntes da data fQ(~c.fª;para·abertura .das propostas, qµalquer ~$o~t 
poge(áJmpugf'lar 9 .. présente edital, mediaptepeti~ por escmô, por meio eletrôniço, atray~s.~ç>x 
P9rtat . de > CC>mpras . no .. site WVlfW.trcitafariasbrito.com.br, ou ·.·. pefo e-~if · 

gE~e!t!tssa1~~~. 
i 16;7. Qualquer Fp()dificação no Edital exige.divulgâçfl() pelo mastrlóiri~riJtt1~9f()~(:Pl.tbli~çãç> t}rtl') : .; ~~:~~<~ ~d~~~~-
'J6.8; Não serãb;~~Elçict.· ·· .·· · .. P~~~a,çôe$ aprasenta,das fora do prazo legal e/Qu sul;)scrit~sF'Qf · .. ·.· 
r~pre~n~apte nãó·t)~bil~'q > •. • ••• rt\~n~~ exceto se tra,tard~'Ql~t~ria de ordem pablica'. > • • •.. ,· 

.. ··!:J);!.~~~::0;~f~t~1f<>~=;;~~re1'':!~(a) d/i~ir· .• s.ol:lr~ .. •a 
1e.19 . .6tcolhida a impugna,~o eontra o ;e?~a,!; $~fé: de$igl"taqá 09ya data para a teatiza~p1.do 
ce~tjíe·; excajp se a,. a,lt~ra~p n~o afetara fa,rm4Jâ§fio da,s pr<>P6ªta$> · · · · · 

17 .1. Declarâdcf cfvéneédor;: quatqüêr licitante poderá manifeStàr •. dEt fôonà •motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando fhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do praz9 do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imecf- dos autos. r 
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17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17 .4 O acofhimento de recurso importará na invatidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 .DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem desta Hcltação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a} e 
adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a apfícação de sanção maís grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo vai~ 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formar ~a rejeição; 
Ili - suspensão tempor~~ ·de· partíciJ)â9ão · et'Tl licitação•'e iimpec.ti.Jn(!llto de contratar com o 
Município de Farias ~ntô; por prazo não superior a 2 (dois) anos; ··. · " > 
IV - declaração d~ ihidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãç> .. Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovic.ta a reabilitação 
perante a aut()pdade que aplicou a penalidade, depois do ressal"<?imento à Adrrtlllistração pelos 
prejuízos res~1tantes e ·:çtePõis 9.e,Qee<>rrido o prazo da sançãO âplicada com ·QE,:tse no inciso 
anterior. > < 
19.3 No pr~sso de apli é asseguradopdireito ao contraditcSrio e à ampla 
defesa, gar;anti<:(a. nos pr < , eis para a.s·-~f1Çi)es previstas n~incisos 1, li e Ili 
doit(!tn 19.3·supta. e 10 f J),ElJlia 5ª~o.p~yj$tt;lno inciso IV do mesmo item . 

• ~;~·.···.~·=a~~~':,"~ifiàlÇáº -;ijli ·âe~~.··~~:.~:~1~%~uf:ih:0fQ'!j:~~~~~ 
d~posita(jç.· ser~.automaticamente descontadq,.çip,;J:>a.ga.mento a que é;l .. Contratada fiz~rjp~/ E:(n 

.... caso •. de ·inexistência ou .insuficiência de c~it~; ·~é,ii J'.;()gtratada, . () valor devido será ·bafjçado · 
· ·· . adrytinistrativarnente o~)nscrit9 como ()ívida ~iíy~::~o Município .• e cobrado mediante proc:essqde .. > 

· ;execliçãofisqtl •. S()rnos encarg~correspond•fttês. . ... ·.··· .. ··· <r .\ s <••· 

m9Jta.>~~ 5% (cinco por cen!o>'·(toyalqr·tot~I a(ifjW~pd9,.~tj't'prefü!zo das demais pená,liq~es 

ifli51"~,~~;~te!f~l•~~~ 
este edital, e no prá2Õde .48 (quarenta e oito) horâs comunicarem seú•de$it\tere&Se. ... . . 

20.0 DA CONTRA TACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de ctass.ificaçâ<>• para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a m:!gpçiªção;assinar·ocontrató:················•·<· .. ···.·•< ·<.r .>.·•···· 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimelifo•:e demais condições 
aplicáveis à contrataÇão estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, paQ:e deste edital. 

.... ..· 

21,0 .DAS DlSefJSICÕES GERAIS < < ·, 

21.1. Esta tiÇitação não· impo~~·<·rl.~ssariamente em contratação, podendo<a autoridade 
competente revogá-la por ~2:~~ict~i~f:~t~~s,e público, anulá-la por ilegalidade deofício ou por 
provocação qe terceiros,.,.·r:n~çt~nt~<~~Cfi~o devidamen.tr.<fundamentada, ~~m quaisquer 
reclamaçõe~ ot.r~ireitos ~'J{\d~~~E1C;lJO·pµrf)~~J:lolso. ·• ·) L .. · ···· · > ... 
21.2, É facultada ao( a) pr~qeiro(alo4.~ ªLíf,prida~~ su~rip~.:.~rn··.qualquer f~e dªJjcitação, a 
prórJlQçãb.dê diligência··~~··~.,~ w;.a. ~trientaf.~)J)~rjtção .oo·pr~~(K) 

·>licitât(>no~.· .. vedadaa .. inctu$âo Ji9$t~rior ~e··dÇ>Çtnnentos.•que deveriam constar .~riginaliElf!leote.• . .na 
proposta t1na dÇ>Çumentação de habilitaÇãC>. . ., . •>· .•. ·.··.···..• : · ·· >•···•· .. ··•.·.·• 

.. 21.3. •pdescurl'lprimento. de prazos ~stabeleq~9~'J'.Í~~ ~ital e/oupeto(a) f?rége>eiro(a)pHi~. n~o 
·.· aten~imeryto às,:solicitações ensejará O~SC~~~Jf510AeA9 ou lfl,JABILITAÇAO. > ••. i i.. > 

21;4 .. Jpda a doc~mentação fâráparte.do§ âtit(>t;.e'não será.·dévolvida ao licitant~ •• ainda51Yê.§!······.····· 
trªte dê originais~ · ·· · ·. ·.•..• . •·· ... < ·. .· ·. ·····•···· ; / . 

·• •· 21 §. Na.cPl]tªg~JI1. 99§,.p~9§. ~stabelecidos ri~t:r edital excluir-se-~o. os 9iÇl~.q.~ ioicioeíocluit-. ····· 

:6~!Jl~s e~ª~ia d:e~~~~m~iJÍ~~~{~~ra;~~~~:~i~~;f5;~~~ ~~J::;0:\~~J:et0~.: e;;se vencer;.. • .. ···· .· .. 
. 21.6;· Os IJcitantes são responsáveis petª···fideliqadei. e A· ·· .. ·.: ·;~'1<:1~ 4a~i~f()fJT:laÇões <e dQ~ .• i··· .•.. 

>documentosapi:~entadosemqualquerfas~dalicit~º· ··.···<·:·.:•; X·i> ·si { .· .. ··<·· ... · >' 
·· · • 21. 7; O desªte,t#lij'rl~nt9 .ct~ exigências f()ff11;3is li~o E!S~nciais não impi~~·;n~:âfaStainentá '.<i(:)··• ·/ 

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia~ 
da disputa. ~ 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empres~ .. df! . pequeno porte sujeitará o tiêrtante às 
sanções previstas neste Eq~l. e art 37 da·tei Cômpletnêntar n;O, tZ~{?006, independentemente 
da adoção de provid~ticlas quanto à responsabilização penal. · · · · 
21.15. o foro desigtiado para julgamento de quaisquer questões judiciais resµltantes deste edital 
será o da Comarc;El de Farias Brito, Estado do Ceará. ·· 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de materiais esportivos destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude e Secretaria de Educação do município de 
Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A aquisição de materiais esportivos visa suprir à necessidade de fornecimento 
interno dos almoxarifados, garantindo o atendimento, de forma satisfatória, às constantes 
demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude e Secretaria de Educação, 
uma vez que esses materiais são imprescindíveis para as práticas esportivas escolares e 
da comunidade em geral. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 
2.2.3. Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", por 
entendermos que a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a 
uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduzirá os riscos de conflitos. Além disso, por 
se tratar de licitação do tipo menor preço por lote, os valores unitários de cada item 
ainda assim deverão ser levados em consideração, evitando-se distorções nos valores 
para cada item em vistas a realidade mercadológica. 

3. ESPECIFICACÕES. QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

Item Especificação 
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LOTE 01 • MATERIAIS ESPORTIVOS 
Par 25 135,00 3.375,J Antena 
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Cartão para árbitro - conjunto com 02 unidades (1 vermelho e 1 
amarelo 

Cronômetro esportivo (design esportivo, visor de LCD, pulseira 
emborrachada, função slit, alarme sonoro, relógio digital, 
resistente a á ua - res in os de suor ou chuva 
Marcação para valei de areia (02 fitas de 16mx6cm, 02 fitas de 
8mx6cm e 04 hastes de metal ara fixa ão 

Sacola p/ transporte de bolas. Bolsa para Fardamento. Carrega 
grande quantidade de materiais de treino em geral. Material 
em n lon. AI a com !ementar. 
Intercomunicador capacete - intercomunicador bluetooth, 
bateria interna 550ma/h com duração de 7 a 1 O horas, fone de 
ouvido estéreo com microfone, clipe para fixação, aparelho 
resistente à chuva forte, kit com 02 unidades. 

LOTE 02 - MATERIAIS ESPORTIVOS 
Bola de basquete, tamanho oficial, cor laranja, revestimento 
outdoor de alto grip e durabilidade. logos gravados na 
borracha para maior durabilidade de design, peso aproximado 
540 

Bola de futebol de campo com costura tipo Sl 1 Rl (tecnologia 
termotec, 8 gomos, confeccionada com PU, câmara airbility, 
420-445 x 68-70cm 
Bola de futebol society. Composição: Poliuretano. Peso: 420g. 
Circunferência: 68 cm 
Bola de futevôlei tipo Pro FUTERJ IX, Composição: PU, Peso do 
Produto: 400 - 440 g, Tecnologia: Micro Power, Ultra Fusion, 
Costura: Sem Costura. 
Bola de futsal tipo max 500 (32 gomos, costurada a mão, 
câmara airbility, miolo slip system removível e lubrificado. 
composi ãoPU,410-440 x61-64cm 
Bola de handebol iniciação Hl L em PVC, látex e miolo 
removível. Diâmetro: 49cm a 51cm. 
Bola de handebol iniciação H2L em PVC, látex e miolo 
removível. Diâmetro: 54cm a 56cm. 
Bola de handebol tipo H2L (tamanho feminino, 32 gomos, 
confeccionada com PU, câmara airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado. costurada à mão 
Bola de handebol tipo H3L (tamanho masculino, 32 gomos, 
confeccionada com PU, câmara airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado, costurada 
Bola de vôlei de quadra, Cor azul e amarelo, Material: 
Microfibra e Poliuretano (PU), Costura: Não, Circunferência: 65 
cm, Pressão: 4.5 LBS. 
Bola de vôlei praia tipo Vxl30, Material: sintético, Composição: 
Material sintético, Peso do Produto: 260 - 280 g, Circunferência: 
66-68 cm. 

Und 
Und 

Cjt 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Kit 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

26 64,90 1.687,40 
26 99,00 2.574,00 

31 48,00 1.488,00 

85 132,00 11.220,00 

22 81,80 1.799,60 

16 215,00 3.440,00 

12 450,00 5.400,00 

25 153,00 3.825,00 

12 420,00 5.040,00 

39.849,00 

36 166,00 5.976,00 

35 159,00 5.565,00 

78 159,00 12.402,00 

16 159,00 2.544,00 

12 190,00 2.280,00 

100 159,00 15.900,00 

18 157,99 2.843,82 

22 157,99 3.475,78 

16 157,99 2.527,84 

22 157,99 3.475,78 

22 193,75 4.262,50 

8 199,00 1.592,00 



2 
3 
4 
5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 
12 
13 
14 

2 

3 

4 

5 

6 
7 

8 

2 
3 

4 

5 

6 

7 

8 

GOVERNO MUNIClPAl 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

Cal 
Cal 
Cal 

Camisa para jogador com numeração em malha dry fit 
tamanhoG 
Camisa para jogador com numeração em malha dry fit 
tamanho M 
Camisa para jogador com numeração em malha dry fit 
tamanho PP e P 
Chuteira para futebol de campo, tipo de amarração cadarço, 
palmilha removível em eva, lingueta flexível macia, tamanhos 
variados 
Conjunto de coletes adultos com numeração com 12 und cores 
variadas 

rofissional tamanhos variados 

LOTE 04 ·MATERIAIS ESPORTIVOS 
Rede para trave de futebol de campo, fio 04 de nylon, 
tamanho oficial 
Rede para trave de futebol de campo, fio 04 de seda, tamanho 
oficial 
Rede para trave de futebol de salão, fio 04 de nylon, tamanho 
oficial 
Rede para trave de futebol de salão, fio 04 de seda, tamanho 
oficial 
Rede para trave de futebol society, fio 04, malha 14, tamanho 
oficial 
Rede ara vôlei, fio 04 de n lon, tamanho oficial 
Rede ara vôlei, fio 04 de seda, tamanho oficial 
Rede para cesta de basquete, fio 8mm, material polipropileno 
ti o seda, tamanho oficial 

LOTE 05 - MATERIAIS ESPORTIVOS 
Medalha Honra ao Mérito bronze 
Medalha Honra ao Mérito ouro 
Medalha Honra ao Mérito prata 
Troféu melhor goleador - artilheiro (base de 1 Ocm de altura na 
cor preta e estátua de jogador chutando uma bola de 30cm de 
altura 
Troféu melhor goleiro (base de 1 Ocm de altura na cor preta e 
estátua de oleiro se urando uma bola de 30cm de altura 

Troféu 1 m - 2° lugar - vice-campeão, dourado, com base na cor 
reta 

Troféu 1,2m - 1° lugar - campeão, dourado, com base na cor 
reta 

Und 24 55,90 1.341,60 
Und 124 31,90 3.955,60 
Und 124 31,90 3.955,60 
Und 124 31,90 3.955,60 
Und 24 57,00 l .368,00 

Und 92 39,90 3.670,80 

Und 92 39,90 3.670,80 

Und 92 39,90 3.670,80 

Par 80 180,00 14.400,00 

Cjt 40 286,00 11.440,00 

Par 12 180,00 2.160,00 
Par 12 198,00 2.376,00 
Par 160 17,00 2.720,00 
Par 320 24,00 7.680,00 

66.364,80 

Par 28 490,00 13.720,00 

Par 20 540,00 10.800,00 

Par 28 391,00 10.948,00 

Par 25 391,00 9.775,00 

Par 20 348,00 6.960,00 

Und 23 167,00 3.841,00 
Und 15 243,00 3.645,00 

Par 24 52,88 1.269, 12 

60.958,12 

Und 240 6,20 1.488,00 
Und 240 6,20 1.488,00 
Und 240 6,20 1.488,00 

Und 40 68,90 2.756,00 

Und 25 68,90 1.722,50 

Und 15 450,00 6.750,00 

Und 40 689,00 27.560,00 

Und 40 740,00 29.600,00 
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LOTE 06 • MATERIAIS ESPORTIVOS 
1 Bambolês desmontáveis, diâmetro: 73x73x2cm Und 36 95,00 3.420,00 

2 
Barreiras. Kit c/ 05 und. Ajustável. Material: Plástico. Altura: 

Kit 8 340,00 2.720,00 aiustável em 20 e 30 cm. Dimensão da barreira: 45,5x27cm. 

3 
Bastão de revezamento p/ atletismo. Material: PVC. Tamanho: 

Kit 15 98,00 1.470,00 30cm. Kit com 04 und. 
4 Bola de arremesso de peso 2 kq Und 36 150,00 5.400,00 
5 Bola de arremesso de peso 4 kg Und 36 185,00 6.660,00 
6 Bola dente de leite 300q Und 20 25,80 516,00 
7 Bolinhas de aude comum lisa 18mm pct com 200 und {Bilas] Pct 5 32.50 162,50 
8 Cone com 75cm em pvc para sinalização Und 36 68,00 2.448,00 

9 
Cone mini de borracha esportivo flexível fitness funcional para 

Und 36 25,00 900,00 treino 20cm 
10 Corda de pular com cabo 2,50m em Nylon Und 36 46,00 1.656,00 
11 Cordas de nylon Und 12 24,00 288,00 

12 
Peteca colorida. Tamanho: 47x35x32cm. Composição: 

Und 36 21.00 756,00 Neoprene. Peso: 200q. 
26.396,50 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de RS 329.265,64 (trezentos e vinte e 
nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Foi utilizada 
como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada 
instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar \r e~treg~ r_gramada a contratada deverá dispif 

\ 
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de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(AJ são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 

47 
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11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/'?~'07 de fevereiro 2023. 
'(~\ 

\@WJ!)\ 
Gregorio Alves da Cunh.a Filho 

Ordenador(a) de Despesas 
Fundo Geral 

Aliomar Liberalino e Almeida Júnior 
Ordenador(a) e Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.03.01.2. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materiais esportivos destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude e Secretaria de Educação do 
município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Valor Total 
Unitãrio 

LOTE 01 - MATE.RIAlS ESPORTIVOS 

1 Antena para vôlei 1,80mx10mm listrada nas cores Par 25 vermelho e branco 
2 Apito fox 40 Und 26 
3 Bomba de ar para encher bola Und 26 

4 
Cartão para árbitro - conjunto com 02 unidades (1 Cjt 31 
vermelho e 1 amarelo) 

5 Colchonete em napa com espuma 90x43x2cm Und 85 
Cronômetro esportivo (design esportivo, visor de LCD, 

6 pulseira emborrachada, função slit, alarme sonoro, 
Und 22 

relógio digital, , resistente a água - respingos de suor 
ou chuva) 

7 Marcação para volei de areia (02 fitas de 16mx6cm, 02 Und 16 fitas de 8mx6cm e 04 hastes de metal para fixacão) 
8 Placa efetrõnlca para substituicão de futebol 2 faces Und 12 

Sacola pi transporte de bolas. Bolsa para Fardamento. 
9 Carrega grande quantidade de materiais de treino em Und 25 

aeral. Material em nvlon. Alca complementar. 
Intercomunicador capacete - intercomunicador 
bluetooth, bateria interna 550ma/h com duração de 7 a 

10 1 O horas, fone de ouvido estéreo com microfone, clipe Kit 12 
para fixação, aparelho resistente à chuva forte, kit cõm 
02 unidades. 

Total: 
LOTE 02 - MATERIAIS ESPORTIVOS 

Bola de basquete, tamanho oficial, cor laranja, 

1 revestimento outdoor de alto grip e durabilidade, logos 
Und 36 gravado.s na borracha para maior durabilidad.e de 

design, peso aproximado 540a 
2 Bola de futebol de campo - tipo amador Und 35 

Bola de futebol de campo com costura tipo 811 R1 
3 (tecnologia termotec, 8 gomos, confeccionada com Und 78 

PU, câmara airbility, 420-4459 x 68-70cm) 

4 Bola de futebol society. Composição: Poliuretano. 
Und 16 Peso: 420o. Circunferência: 68 cm 
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Bola de futevôlei tipo Pro FUTERJ IX, Composição: 
5 PU, Peso do Produto: 400 - 440 g, Tecnologia: Micro Und 12 

Power, Ultra Fusion, Costura: Sem Costura. 
Bola de futsal tipo max 500 (32 gomos, costurada a 

6 mão, câmara airbility, miolo slip system removível e Und 100 
lubrificado, comoosição PU, 410-440a x 61-64cm) 

7 
Bola de handebol iniciação H1L em PVC, tátex e miolo Und 18 removível. Diâmetro: 49cm a 51cm. 

8 
Bola de handebol iniciação H2L em PVC, látex e miolo Und 22 
removível. Diâmetro: 54cm a 56cm. 
Bola de handebol tipo H2L (tamanho feminino, 32 

9 gomos, confeccionada com PU, câmara airbility, miolo Und 16 
slip system removível e lubrificado, costurada à mão) 
Bola de handebol tipo H3L (tamanho masculino, 32 

10 gomos, confeccionada com PU, câmara airbility, miolo Und 22 
slip system removível e lubrificado, costurada) 
Bola de vôlei de quadra, Cor azul e amarelo, Material: 

11 Microfibra e Poliuretano (PU), Costurá: Não, Und 22 
Circunferência: 65 cm, Pressão: 4.5 LBS. 
Bola de vôlei praia tipo Vxl30, Material: sintético, . 

12 Composição: Material sintético, Peso do Produto: 260 Und 8 
- 280 g, Circunferência: 66 - 68 cm. 

Total: 
LOTE 03 - MATERIAIS ESPORTIVOS 

1 Calção para árbitro em malha dry fit tamanhos Und 24 
variados 

2 Galeão para jogadores em malha dry frt tamanho G Und 124 
3 Calção para jogadores em malha dry fit tamanho M Und 124 

4 Calção para jogadores em malha dry fit tamanho PP e Und 124 p 

5 
Camisa para árbito em malha dry frt tamanhos e cores Und 24 variados 

6 
Camisa para jogador com numeração em malha dry fit 

Und 92 
tamanhoG 

7 Camisa para jogador com numeração em malha dry fit Und 92 tamanho M 

8 Camisa para jogador com numeração em malha dry fit Und 92 tamanho PP e P 
Chuteira para futebol de campo, tipo de amarração 

9 cadarço, palmilha removível em eva, lingueta flexível Par 80 
macia, tamanhos variados 

10 Conjunto de coletes adultos com numeração com 12 Cjt 40 und cores variadas 
11 Luvas para goleiro - amador (infantil/juvenil) Par 12 
12 Luvas para ooleiro - profissional Par 12 
13 Meião juvenil tamanhos variados Par 160 
14 Meião profissional tamanhos variados Par 320 

Total: 
LOTE 04 - MATERIAIS ESPORTIVOS 

1 Rede para trave de futebol de campo, fio 04 de nylon, 
Par 28 tamanho oficial 

2 Rede para trave de futebol de campo, fio 04 de seda, 
Par 20 tamanho oficial 

3 Rede para trave de futebcl de safá&, fio 04 de nylon, 
Par 28 tamanho oficial 
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4 
Rede para trave de futebol de salão, fio 04 de seda, 

Par 25 
tamanho oficial 

5 
Rede para trave de futebol society, fio 04, malha 14, 

Par 20 
tamanho oficial 

6 Rede para vôlei, fio 04 de nylon, tamanho oficial Und 23 
7 Rede para vôlei, fio 04 de seda, tamanho oficial Und 15 

8 Rede para cesta de basquete, fio Smm, material 
Par 24 

oo1iorooileno tipo seda, tamanho oficial 
Total: 

LOTE 05 - MATERIAIS ESPORTIVOS 
1 Medalha Honra ao Mérito bronze Und 240 
2 Medalha Honra ao Mérito ouro Und 240 
3 Medalha Honra ao Mérito prata Und 240 

Troféu melhor goleador - artilheiro (base de 1 Ocm de 
4 altura na cor preta e estátua de jogador chutando uma Und 40 

bola de 30cm de altura) 
Troféu melhor goleiro (base de 10cm de altura na cor 

5 preta e estátua de goleiro segurando uma bola de Und 25 
30cm de altura) 

6 
Troféu 85cm - 3° lugar, dourado, com base na cor 

Und 15 
preta 

7 
Troféu 1 m - 2° lugar - vice-campeão, dourado, com 

Und 40 
base na cor preta 

8 Troféu 1,2m - 1° lugar - campeão, dourado, com base 
Und 40 

na cor preta 
Total: 

LOTE 06 - MATERJAtS ESPORTIVOS 
1 Bambolês desmontáveis, diâmetro: 73x73x2cm Und 36 

Barreiras. Kit e/ 05 und. Ajustável. Material: Plástico. 
2 Altura: ajustável em 20 e 30 cm. ·Dimensão da Kit 8 

barreira: 45,5x27cm. 

3 
Bastão de revezamento p/ atletismo. Material: PVC. 

Kit 15 
Tamanho: 30cm. Kit com 04 und. 

4 · Bola de arremesso de peso 2 kg Und 36 
5 Bola de arremesso de peso 4 kg Und 36 
6 Bola dente de leite 300g Und 20 

7 
Bolinhas de gude comum lisa 18mm pct com 200 und 

Pct 5 {Bilas) 
8 Cone com 75cm em pvc para sinalização Und 36 

9 
Cone mini de borracha esportivo flexível fitness Und 36 funcional para treino 20cm 

10 Corda de pular com cabo 2,50m em Nylon Und 36 
11 Cordas de nylon Und 12 

12 Peteca colorida. Tamanho: 47x35x32cm. Composição: 
Und 36 Neoprene. Peso: 200a. 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................... ) 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
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Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 
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CNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo ticitatório, Preglo Eletr6nico n.0 

2023.03.01.2, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (de~oitp>. a11ps; r·ru.tr~p~lh,ppot~rnº· perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) an9~ mn'quafquér'trabâlho; salvo ttâ condiQão d,.~prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, no~;têrmos do inciso XXXlll, do Art. 7° da ConstituiQão Federal. 

.. ~=.>:; . ··:···'·'.-: 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente) i;ob as penas da . ~ 

Lei. 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Munidpio de Farias Brito/CE, através do(a) 
.............. _ ....................... , e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste ato 
representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
..................................................... ,., inscrito( a) no CPF n.º ...................................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
............................................................... , ................................... , estabelecida na 
................... , ............................................... ,., ..................... ., .. · inscrita no CNPJ/MF . sob o n.º 
.. . . . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. . .. . . .. . . .. neste ·.· . . • ato . . ·.· . ··.· representada por 
················'·············'···············'·····'·····'.·'·······.":·• inscrjto(a) .. no ... CPF ..... n.0 

.............................. , ••.•.. , 

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico ll,º 2023.03.01.2, tudo qe acordo com as 
normas gerais da Lei n.º 8.666/93, e suas afteré1_ções .posteriores; bem como com alei n.0 

10.540102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na formadas cláusulas e condições seguintes. 

1.1. Proces5:o de L.icitação ·· né\ modalidade Pregão· Eletrônico n. º 2023. 03 •. 01.2, de acordo com as. 
normas gerais da Lein.º/8.6€)6/93, e.suas alterações posteriQr~s. belTI CC>mº•.·com a Lei n.º 
10.520/02 - Lei que Regulamenta o ·.Pregão, clevidarnente ~omolqgado .pelo( a) . Sr( a) . 
..................................................... ., Ordenador(a) de Despesas do(a) ........................................ . 

2.1. Opresen1e ln~rt.urientotem COfl'lo· objeto a aquisição de materiais esportivos destinados 
ao atendimento d~s<necessidades da >Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude>e 
Secretaria.• de Eduçaçã() ~o muniçí.pio dEt .. • Farias Brito/OE, CC)nforme especificações constantes 
no Ane~o 1 do Edital Convocatóri(), nos. quais a Contrat~da sagrou-se vencedora, .conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

3.1. o objeto contratualtem ovalodotai de R$ .................. ( ........................................... }. 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou lmpedítivos da execução do ajustado, ou aínda, em caso de força maíor, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s} fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.0 8.666/93. 

~ ,. -- -'ª' --~'ª': -:;p; __ ,,;..'ql!"' ·,,., -~' · •• ;/_~ ' ~· '';;, - " ' . ~ 

4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

--··-5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega 
de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsávef peta solicitação e consequentemente aceitação. 

- ·- , . . " . ' ··-- .. " o' < ·- ••• - =,. .. ~. • ...: . . ' ' ' 

6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

!f' ,,,,,. ' w - ~ j • " ,, • " 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. ( 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

''' •, • ''' • • -~'' - '·~·~ > ' ~- ' < r -~ '" 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais1 acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser 
entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do(s) produto(s)/bem(ns) em transporte adequado para tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de possível deterioração. 

> ~ ~ , ' ' - '. 

9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual •. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação~ 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o vator contratuattotat do exercicio, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçã_o ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sdrido por eutpa da empresa Contratada. 

·... ' . ' . : ' ' . . ,, ' . ' .. .. . '" - ' ' '.• ' . ' . . ' ' • ' 'líll .. ' ' 

11.1. Este contrato poderá ·ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser pubiicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequent~.~çq~ sµaassinatuta, 

14.1. Integram 9:presente contrato todas as peças que formaram o procedil'l')ento licitatório, a 
proposta apr~tada pela Contratada, bem como eventuais corr~cias trqcaclas entre as 
partes, independentemente de t"ªo~rj~o- · .. · · ·. 

15.1. o .. Foro (X>mpetent~ J)~:lf~;.~lt"l~Jr •qH.~J§ÇJ~r dúvidas .()tj\J, ... · ...•. ~s do present~ • .êontrato é o da 
Comarca de Farias Brito ,.•ce~> • · · .· ·. ·. · · · · · · · · 

O~çl~rafu•.•~;part~s ... que.,~i~:'.~J~t~tgd~~~rld~··.•1•··~a~i~~ia~~··•finâf;····~mpteta e·~~4µ~1YêJ••.de 
acordo entre ela§ celebrado ·e, por assim e~r~n·1.~E;t .. ~ç0rdo, assinarn o.pre$ente CQn,rato ~s 
partes e as testªtnunhas abaixo firmadas. . . .... . . ... . . . . . . . . . . . .... 

• P:an~s Bnto1cE.· :;,., .. ......... ;,., ...•.. C ... :.·:: .. t. .... ·.: ...... . 




